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LEI N° 8785, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dá nova redação ao §1° do Art. 1o da Lei 
Municipal n° 8.285 de 056 de dezembro de 
2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. Io O §1° do Art. 1o da Lei Municipal n°8.285 de 05 de dezembro de 2017, 
passa a viger com a seguinte redação:

“§1° Para os alunos da Rede Municipal de Ensino da Educação Infantil 
das turmas de 0 a 3 anos o uniforme escolar será a mochila bebê, as demais peças 
que compõe o uniforme abrange os alunos da Educação Infantil das turmas de 4 a 5 
anos e Ensino Fundamental de 1° ao 9° ano”(NR)

Art. 2o As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do 
Orçamento da Secretaria Municipal de Educação de 2022.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2022.
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